[image: ]

TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 127/2023


EMENTA: Terreiro de Umbanda em Papagaios/MG. Sucessivos registros de termos circunstanciados de ocorrência a pedido de pessoas da vizinhança. Ajuizamento de ação penal, com pedido de condenação do líder religioso. Suposta perturbação de sossego. Alegada defesa dos direitos de pessoas idosas. Uso de tambores e cânticos nos rituais. Determinação de fechamento do centro religioso pela Prefeitura de Papagaios/MG, sem motivação legal. Danos morais coletivos e individuais por violação ao exercício da espiritualidade e da liberdade de culto. Exigência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). Possível atuação discriminatória. Racismo religioso. Intolerância. Dever estatal de combate à discriminação.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução subscritores, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e adotar as providências cabíveis, voltadas à garantia de liberdade religiosa e enfrentamento da intolerância e da discriminação contra religião de matriz africana no município de Papagaios/MG, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que um Centro Religioso de Umbanda situado na cidade de Papagaios/MG (comarca de Pitangui/MG), liderado pelo Sr. Jardel Aparecido Pereira, vem sendo alvo de sucessivos registros de termos circunstanciados de ocorrência (TCO) a pedido de pessoas da vizinhança, sob a alegação de serem vítimas da prática de contravenção penal de perturbação do sossego. 

De acordo com os boletins de ocorrência, nota-se que as primeiras comunicações à polícia militar foram feitas via telefone em 24/02/2022 (às 23h30), em 21/05/2022 (às 17h54) e em 16/07/2023 (às 19h17). Em razão desses frequentes deslocamentos da PM ao local, o líder religioso procurou a Defensoria Pública em Pitangui/MG, relatando ser vítima de perseguição e racismo religioso por parte da vizinhança, o que redundou em manifestação da DPMG em defesa da liberdade de crença e de culto do assistido e provocação ao Ministério Público para apuração dos fatos, imputando-se aos vizinhos denunciantes o crime de intolerância religiosa tipificado no art. 20, da Lei 7.716/89.

Contudo, ao ser provocado a se manifestar sobre o delito de cunho racial sofrido pelo Sr. Jardel, o Ministério Público de Minas Gerais divergiu das alegações da defesa e ofertou transação penal ao assistido, que foi recusada pelo investigado. Sobreveio, então, a oferta de denúncia contra o assistido pela infração do art. 42, incisos I e III, da Lei de Contravenções Penais em concurso material, dando origem à ação penal autuada sob o n. 5002621-86.2022.8.13.0514.

Aberta a fase de instrução probatória, foram ouvidas as vítimas da suposta perturbação de sossego e as testemunhas arroladas pelas partes. Ao final, em alegações finais, o órgão de acusação pugna pela condenação do acusado, transcrevendo os dizeres das vítimas e, quanto ao interrogatório do réu, afirma que suas alegações no sentido de que sofre perseguição de cunho religioso são “frívolas tentativas de abrandar ou afastar qualquer responsabilidade criminal” pelos seus atos.
Não bastasse, a Promotoria de Justiça em Pitangui/MG, na função de Curadoria dos Idosos, instaurou Notícia de Fato para “apurar eventual situação de risco, em tese, vivenciada pela idosa Geralda Aparecida Maciel”, moradora da vizinhança do terreiro de Umbanda. Como diligências, determinou a expedição de ofício ao CRAS de Papagaios, para informar se a idosa vivencia situação de risco quanto à sua saúde, bem como a expedição de ofício ao Corpo de Bombeiros e à Prefeitura Municipal de Papagaios, requisitando cópia do laudo do Corpo de Bombeiros e do alvará de licença e funcionamento do Centro Religioso de Umbanda.

Cabe registrar que o relatório técnico foi elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, apontando que a idosa não se encontra em risco sob o aspecto socioeconômico, mas que “desde que as atividades começaram no referido terreiro de Umbanda não teve mais sossego e paz”. O documento relata, ainda, que a idosa “apresenta totalmente perturbada emocionalmente com a situação do centro religioso vizinho” e que foram ouvidos os áudios gravados por ela, os quais “apresentam ruídos realmente altos, como músicas e ritmos típicos desta matriz religiosa, além de gritos bastante longos, altos e viscerais”, além de ter sido consignado que “a idosa se sente amedrontada quando percebe materiais do tipo ‘oferenda’/ ‘despacho’, como farofas e velas vermelhas e pretas muito próximas a sua residência”.

Juntou-se ao feito criminal, ainda, ofício do Corpo de Bombeiros relatando que, em vistoria ao local de funcionamento do Centro de Umbanda, foram “encontradas diversas irregularidades em relação às medidas de proteção e combate ao incêndio e pânico, tais como ausência de extintor de incêndio e sinalização e iluminação de emergência” e que o local não possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) válido.

Finalmente, sobreveio termo de notificação de fechamento do referido centro religioso de Umbanda, por ordem de Fiscal de Obras e Posturas do Município de Papagaios/MG, sendo que, no exercício do poder de polícia, não foi apresentada qualquer motivação legal para o ato de encerramento das atividades e cultos.

ENVOLVIDOS:

1. Município de Papagaios/MG
2. Centro Religioso de Umbanda de Papagaios
3. Jardel Aparecido Pereira - Pai Jardel
4. Centro Nacional de Africanidade e Resistência Afro-Brasileira - CENARAB
5. Ministério Público de Minas Gerais

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil se funda no postulado da laicidade do Estado, sendo vedado aos entes federativos “estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança” (art. 19, inciso I, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é assegurada, a título de direito fundamental, a liberdade de consciência e de crença, bem como o livre exercício de cultos religiosos e a proteção aos locais de culto e a suas liturgias, na forma da Lei (art. 5º, inciso VI, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO ser dever do Estado garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, bem como apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, protegendo, em especial, as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional (art. 215, caput e § 1º, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que racismo é reputado crime inafiançável e imprescritível (art. 5º, XLII, da CRFB/1988), sendo que o art. 20, da Lei 7.716 (Lei de Racismo), prevê pena de reclusão de um a três anos e multa para a conduta de “praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”;

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, da qual o Brasil é signatário e que se encontra internalizada no ordenamento jurídico pátrio por intermédio do Decreto Presidencial n. 10.932/2022, estabelece, em seu art. 4º, inciso IX, o dever do Estado de “prevenir, eliminar, proibir e punir, de acordo com suas normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, todos os atos e manifestações de racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância, inclusive: qualquer restrição ou limitação do uso de idioma, tradições, costumes e cultura das pessoas em atividades públicas ou privadas”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para adotar as providências judiciais e extrajudiciais necessárias à garantia dos direitos fundamentais de liberdade religiosa e de culto ao terreiro de Umbanda de Papagaios/MG, bem como ao enfrentamento do racismo religioso.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a juntada dos documentos já existentes sobre a temática;
b) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, notas técnicas e informes) necessários para a instrução e condução do procedimento;
c) o agendamento de reuniões com representantes de movimentos sociais e líderes de religiões de matriz africana, bem como reuniões interinstitucionais.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 21 de agosto de 2023.
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